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LEI Nº 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012 
 

  

Institui o regime de previdência complementar 

para os servidores públicos federais titulares 

de cargo efetivo, inclusive os membros dos 

órgãos que menciona; fixa o limite máximo 

para a concessão de aposentadorias e pensões 

pelo regime de previdência de que trata o art. 

40 da Constituição Federal; autoriza a criação 

de 3 (três) entidades fechadas de previdência 

complementar, denominadas Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Executivo 

(Funpresp-Exe), Fundação de Previdência 

Complementar do Servidor Público Federal do 

Poder Legislativo (Funpresp-Leg) e Fundação 

de Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Judiciário 

(Funpresp-Jud); altera dispositivos da Lei nº 

10.887, de 18 de junho de 2004; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência complementar 

a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal para os servidores 

públicos titulares de cargo efetivo da União, suas autarquias e fundações, inclusive para os 

membros do Poder Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da 

União.  

Parágrafo único. Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo que 

tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do regime de 

previdência complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regime de 

que trata este artigo, observado o disposto no art. 3º desta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - patrocinador: a União, suas autarquias e fundações, em decorrência da 

aplicação desta Lei;  

II - participante: o servidor público titular de cargo efetivo da União, inclusive o 

membro do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, que 

aderir aos planos de benefícios administrados pelas entidades a que se refere o art. 4º desta 

Lei;  
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III - assistido: o participante ou o seu beneficiário em gozo de benefício de 

prestação continuada.  
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